
E o Estado do Rio?



• Sem PEGC aprovado

• Lei Estadual 1204/1987 (CODEL)

• PLs antigos arquivados (2011)

• Lei Estadual 9.466/2021

• Criação CEDEMAR em 2021 e SEENEMAR 

em 2023

• Criação da COOEAZ em 2023

• Lei Estadual 11.103/2026 (Cultura 

Oceânica)

Contexto legislação mar e costa RJ



• Instrumentos Propostos:

• I – ZEEC; II – Programas de 

Monitoramento Ambiental; III –

SIGERCO; IV – Relatório de Qualidade 

Ambiental; V – Programas visando 

gestão de Baías e Sistemas Lagunares; VI 

– PMGC; VII – PGI no Projeto Orla; VIII –

PAEZC

• Comitê Estadual e Subcomitês Regionais

Projeto de Lei

Fonte: Inea



Projeto Orla e PMGC

• PGIs RH-VIII: Aprovados mas não 

implantados (refazer)

• PMGC: 

• Paraty (Lei Municipal nº 1.767/2011)

• Campos dos Goytacazes (Lei Municipal nº 

8.335, de 26/04/2013)

• Itaguaí (Lei Municipal nº 3.395/2016)

• Mangaratiba (Lei Complementar n°

47/2018) 

• Rio das Ostras (Lei Municipal n°

2.772/2022)

Fonte: Inea



GERCO e PEM

GERCO
Planejamento Espacial Marinho

O Planejamento Espacial Marinho (PEM), um dos 
programas da Comissão Oceanográfica 
Intergovernamental (COI), secretariada pela UNESCO, 
no Brasil, coordenado pela SECIRM/CIRM e MMA.

OBJETIVO (sensu PEM Sudeste):

Primeiramente, o PEM é um instrumento de 
ordenamento espacial e temporal das atividades 
humanas desenvolvidas no mar. Esse planejamento é 
um processo público e participativo para a construção 
de um ambiente marinho saudável, biodiverso, 
resiliente, seguro, produtivo e promotor do 
desenvolvimento sustentável, ordenado, equitativo
e democrático.



Diversidade na costa

• Microcosmo Brasil

• Baías, costões rochosos, praias 

arenosas, lagunas

• Manguezais, restingas

• Áreas de alto declive, áreas de baixada

• Ilhas

• Ocupação pelo mar

Fonte: Inea



Política de Recursos Hídricos e GERCO
Dificuldades de integração

• Apesar de ambas terem como diretrizes ou princípios a integração entre si e com outras 

políticas ambientais, ainda não se deu efetivamente

• Instrumentos de Recursos Hídricos limitados à água doce

• Instrumentos da PNGC e Plano NGC com pouca atenção aos ambientes aquáticos de transição

• Foco territorial PNGC

• Unidades territoriais diferentes

• Baixa atenção à conectividade dos ambientes e falta de gestão ecossistêmica

• Fragilidade e alta ocupação dos ambientes

• Pouca atenção ao GERCO no RJ

• Falta de “mentalidade marítima”
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Como integrar?



Política de Recursos Hídricos e GERCO

Fonte: Marinez Scherer et al., Serviços Ecossistêmicos e a Economia Azul
Planejamento Espacial Marinho – PEM da Amazônia Azul



Economia Azul

Fonte: OCDE

Fonte: https://doi.org/10.1007/978-3-
031-16017-2_107



Economia Azul - SEAS



Economia Azul – SEAS (Setores)



Economia Azul – SEAS
Definição

“A Economia Azul compreende todas as atividades
econômicas relacionadas direta e indiretamente ao
oceano, à zona costeira e às bacias hidrográficas, que
fazem uso sustentável dos recursos naturais e que
contribuam para o desenvolvimento econômico e
melhoria do bem-estar social respeitando os princípios
da sustentabilidade ambiental, equidade e da justiça
social”.


